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COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
                                                
RATIFICAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO nº 077/2022. MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE nº 
012/2022. Ratifico nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, o ato de Declaração de “Inexigibilidade”, 
exarado neste feito, caracterizada pelo art. 26, da citada Lei, procedimento licitatório instaurado 
para Contratação de leiloeiro oficial para a prestação dos serviços de avaliação alienação de bens 
móveis inservíveis de propriedade do Município de Córrego Fundo/MG, por enquadrar-se nos 
termos do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93. Valor total: sem ônus Córrego Fundo/MG, 13 de setembro 
de 2022. Danilo Oliveira Campos – Prefeito Municipal.  

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, Objeto: Prestação de serviços técnicos 
especializados em consultoria e assessoria para estruturação e elaborração da documentação que será 
encaminhada ao IEPHA para atendimento à demanda do Município de Córrego 
Fundo/MG. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG; CONTRATADA: ALEXANDRE 
BORIM- ARQUITETURA, PATRIMÔNIO E FOTOGRAFIA LTDA. Valor mensal: R$ 3.150,00 (três mil 
cento e cinquenta reais). Valor Total: 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) Vigência: O presente 
contrato vigorará a partir de sua assinatura com termo final em 09/01/2023. Publique-se. Córrego Fundo, 
13 de setembro de 2022. Danilo Oliveira Campos. Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG: Extrato do Contrato Administrativo nº 048/2022, Processo 
Administrativo nº 075/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2022. Objeto: Contratação de Show 
Artístico e Musical de Luciana Oliveira, para apresentação durante o 27º Aniversário de Córrego 
Fundo/MG a realizar-se no dia 23 de outubro de 2022, na Praça Vigário João Ivo, com acesso livre à 
população e visitantes, com, no mínimo, 2:00 horas de show. Contratante: Município de Córrego Fundo-
MG. Contratado: Luciana de Oliveira. Valor unitário: R$ 3.000,00 (três mil reais). Vigência: com termo 
inicial em 20/10/2022 e termo final em 20/12/2022. Publique-se. Córrego Fundo, 13 de setembro de 
2022.Danilo Oliveira Campos. Prefeito. 

 MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG: Extrato do Contrato Administrativo nº 047/2022, Processo 
Administrativo nº 075/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 11/2022. Objeto: Contratação de Show 
Artístico e Musical da banda Morgam 77, para apresentação durante o 27º Aniversário de Córrego 
Fundo/MG a realizar-se no dia 22 de outubro de 2022, na Praça Vigário João Ivo, com acesso livre à 
população e visitantes, com, no mínimo, 2:00 horas de show. Contratante: Município de Córrego 
Fundo-MG. Contratado: Carlos Vitor de Faria. Valor unitário: R$ 3.000,00 (três mil reais). Vigência: com 
termo inicial em 20/10/2022 e termo final em 20/12/2022. Publique-se. Córrego Fundo, 13 de setembro 
de 2022.Danilo Oliveira Campos. Prefeito. 
 

RECURSOS HUMANOS 

DECRETO Nº 4.202 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

"DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR 
PARA O MUNICIPIO DE PAINS/MG." 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
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O PREFEITO DO MUNIICPIO DE CÓRREGO FUNDO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
91, inciso I, da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO a Lei 682, de 06 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO o Termo de Mutua Cooperação nº 001/2022 que entre si celebram o Município de 

Córrego Fundo/MG e o Município de Pains/MG; 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica CEDIDA até 31/12/2024, a servidora efetiva ERICA OLIVEIRA DOS SANTOS 
SILVA portadora do nº RG M-8416940, inscrita no CPF sob o nº 034.268.926-69, titular do cargo de 
Auxiliar de serviço de agua e esgoto, para prestar seus serviços junto ao Município de Pains, a partir do 
dia 1º de setembro de 2022. 
 Art.2º -  A cessão dar-se-á com ônus para o Município de Córrego Fundo.  

 Art.3º -  Deverá o cessionário remeter mensalmente ao cedente os documentos inerentes ao 

controle de efetividade do servidor cedido.  

 Art.4º -  Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 

de setembro de 2022.  

 Município de Córrego Fundo, 08 de setembro de 2.022. 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS-Prefeito Municipal 
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